
 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 005/2024 – SESEC, 

CELEBRADO EM 15 DE MAIO DE 2024 ENTRE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A 

EMPRESA I M PEREIRA, PARA O FIM QUE 

NELE SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã, 

situada na Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral/CE, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada(o) pela Ordenadora de Despesas da Secretaria da Segurança Cidadã do 

Município, a Sra. JOELMA MARIA LIMA DO NASCIMENTO, brasileira, inscrita no CPF: 

007.847.043-92,  residente e domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a 

empresa I M PEREIRA, com sede na Rua Maria José Teixeira, nº 706, Bairro Quintino 

Cunha, Fortaleza/CE, CEP: 60351-230, inscrita no CNPJ sob o nº 07.121.465/0001-40, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. IVANILDO 

MOURA PEREIRA, inscrito no CPF nº 004.206.733-26, resolvem celebrar o presente 

Termo de Aditivo, com fulcro no Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula 

Oitava do contrato original, mediante as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente Termo Aditivo fundamenta-se no Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 

e na Cláusula Oitava do Contrato nº 005/2024 – SESEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 

005/2024 – SESEC, cujo objeto é a prestação de serviços de recarga e manutenção de 

extintores de incêndio, para atender as necessidades da Secretaria da Segurança 

Cidadã, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I – Termo de 

Referência e na proposta da CONTRATADA (itens 1, 2, 3 e 4). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
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3.1. O presente aditivo prorrogará o contrato por mais 12 (doze) 

meses, contados a partir de 15 de maio de 2025, data de encerramento da vigência 

original. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 

005/2024 – SESEC, que não tenham sido modificadas por este instrumento, 

mantendo-se válidas para todos os fins de direito. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 

(três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Sobral, na data de assinatura.  

 

De acordo: 

 

 

________________________________ 
 Joelma Maria Lima do Nascimento  

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

       ____________________________ 
IVANILDO MOURA PEREIRA 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1.                                                                                     2.  

 

 

Visto: 
 
 
 

Coordenadoria Jurídica da CONTRATANTE 
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